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PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 25 DE JULHO DE 1996

M/•RIOCOVAS

PLÍNIO OSIO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

ROBSON MUDINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO LTO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

DESISTO A SECRETAIA DA SEGURANÇA PUBICA IMMESI ALIZADO NO

MUO DE ADAOQUINA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA: I

ARTIGO 12 - FICAM DESTINADOS A SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA, OS

IMÓVEIS LOCALIZADOS NO MUNICÍPIO DE /•DAMANTINA, PARA INSTALA:ÃO DA

DELEGACIA SECCIONAL DE PO(ICIA, COM ÁREA DE 1.15L00M', COM BENFEIRORIA

PEFEITAMENTE ESCRITOS E CARACTERIZADOS EM PLANTA E MEMORIAL ANEXOS AO

PROCESSO PR-10-3.928/92. DA PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE PRUDENTE

L°IEM NA DATA DE SUA PUBLICACAO. ARTIGU ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR

PACIO DCS BANDEIRANTES 25 DE JULHO DE 1996

M,'*RIO COVAS

JOSEN DA SILVA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

ROBSON MARINHHO

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PURIFICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

25 DE JULHO DE1 996.

* DECRETO N.* 41.046, DE 25 DE JUIO DE 1996

DÚP6E SOBRE A DECORAC * BENS DOS AGENTES PUBICOS ESTADUAIS,

BEM COMO DE BENS E VALORES MATRIMONIAIS DO CÔNJUGE OU

COMPANHEIRO, DOS FILHOS E DE OUTRAS PESSOAS QUE VIVAM SOB A

DEPENDÊNCIA ECONÓMICA DO DECLARANTE, E ESTABELECE NORMAS

: REIV A DECHRACAO PÚBLICA DE BEM DAS AUTORID•E DIRIGENTES

QUE ESPECFCA

MARIO OVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS

DECRETA:I

ARTIGO 1* - A POSSE E O EXERCIO DE AGENTE PÚBLICO ESTADUAL FFCAM

CONDICIONADOS A APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE

COMPÕEM O SEU PATRIMÔNIO PRIVADO

* OPARA OS EFEITOS DESTE ARTIGO, REPUTA-SE AGENTE PÚBLICO ESTADUAL

TODO AQUELE QBE EXERCE, AINDA QUE TRANSITORIAMENTE OU SEM REMUNERACAO

POR ELEIÇÃO, N0MEAÇÃO, DESIGACAO CONTRATAÇÃO OU QUALQUER OUTRA FORMA DE

INVESTIDURA *U VÍNCULO, MANDATO, CARGO EMPREGO OU FUNÇÃO, NA

ADMINISUACA DIRETA OU INDIRETA DO ESTADO, DE EMPRESA INCORPORADA AO

PATRIMÔNIO PUBLICO ESTADUAL OU DE ENTIDADE PARA CUJA CRIAÇÃO OU CUSTEIO O

ERÁRIO ESTADUÅL HAJA CONCORRIDO OU CONCORRA COM MAIS DE CINQÜENTA POR

CENTO DO PETRIMÔNIO OU DA RECEITA ANUAL (ARTIGO 2.0, DA LEI FEDERAL N.* 8.429,

DE 2 DE JUNHO DE 1992).

* Z* - A DECCARACAO DE BENS SERÁ ATUALIZADA, ANUALMENTE, BEM COMO

NA DATA EM QUE O AGENTE PÚBLICO ESTADUAL DEIXAR O EXERCIO DO MANDATO,

CARGO EMPREG OU FUNÇÃO (ARTIGO 13. * LO. DA EEI FEDERAL N.* 8.429, DE 2 DE

JUNHO DE 1992).

* 3.* - AS DECCARACOES DE BENS REFERIDAS NO PARÁGRAFO ANTERIOR SERÃO

APRESENTADAS 2O SERVIÇO DE PESSOAL COMPETENTE, QUE VERIFCARA SE HOUVE OU

NAO VARIAÇÃO PATRIMONIAL

* 4.O - NAS HIPÓTESES DE ATUALIZAÇÃO ANUAL OU EM VIRTUDE DE CESSAÇÃO

DO EXERCIO DO MANDATO, CARGO, EMPREGO OU FUNÇÃO, A QUE SE REFERE O * 2.O.

INEXISTINDO VA!IAÇÃO PATRIMONIAL, O SERVIÇO DE PESSOAL COMPETENTE

MEDIANTE PERÉCER, PROPORÁ AO DIRETOR OU DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE A

QUE PERTENC¢ O AGENTE PÚBLICO O SEU ARQUIVAMENTO NO CASO DE SER

CONSTATADA CRIACAO PATRIMINIAL O SERVIÇO DE PESSOAL LANÇARÁ PARECER E

ENCAMINHARÁ O EXPEDIENTE AO DIRETOR OU DIRIGENTE DO ÓRGÃO OU ENTIDADE A

QUE PERTENÇER O AGENTE PÚBLICO, OBJETIVANDO A VERIFICAÇÃO DA

COMPATIBICIDADE ENTRE OS RENDIMENTOS AUFERIDOS E A VARIAÇÃO PATRIMONIAL

CONSTATADA, BEM COMO PARA AS POVIDENCIAS QUE SE FAZEREM NECESSARIAS

* 5.* - AS DECCARACOES DAS AUTORIDADES REFERIDAS NO ARTIGO 3.0 DESTE

DECRETO EXCETUADAS AQUELAS INDICADAS EM SEU INCISO 1, SERÃO APRESENTADAS

AO SECRETÁ ODA JUS ICA E DA DEFESA DA CIDADANIA PARA AS PROVIDÉNCIAS QUE

SE FAZEREM NECESSARIAS

* 6.* - AS DECLARAÇÕES REFERIDAS NESTE ARTIGO COMPREENDERÃO IMÓVEIS,

MÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO, TÍTULOS, AÇÕES E QUALQUER OUTRA ESPÉCIE DE

BENS E VALORES PAUIMONIAFS LOCALIZADOS NO PAIS OU NO EXTERIOR, E, QUANDO FOR

O CASO ABRANGERÃO OS BENS E VALORES PATRIMONIAIS DO CÕNJUGE OU

COMPANHEIRO, DOS FLHOS E DE OUTRAS PESSOAS QUE VIRAM SOB A DEPENDÊNCIA

ECONÔMICA DO DECLARANTE, EXCLUÍDOS APENAS OS OBJETOS E UTENSÍLIOS DE USO

DOMÉSTICO (ARTIGO 13, * 1.,O DA LEI FEDERAI N.O 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992).

* 7.* - AS DECCARACOES A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO DEVERÃO SER

APRESENTADAS NOS SEGUINTES PRAZOS:

L A DECCARACAO ANUAL ATUALIZADA, ATE 5 (CINCO) DIAS ÚTEIS APÓS O

TÉRMINO DO PTAZO DE ENTREGA DA DECLARAÇÃO ANUAL DE BENS A DELEGACIA DA

RECEITA FEDERAL, NA CONFORMIDADE DA LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E

PROVENTOS DE GUALQUE NATUREZA:

2. NO PRUZZO DE 10 DEZ DIAS ÚTEIS APÓS O TÉRMINO DO MANDATO OU

CESSAÇÃO DO ECERCICIO

3. ANTES DA POSSE OU DO INÍCIO DO EXERCIO PARA QUE OS MESMOS

POSSAM SE EFETIVAR

* 8.* - 0 DECLARANTE, A SEU CRITÉRIO, PODURA ENTREGAR CÓPIA DA DECLARAÇÃO

ANUAL DE BENS APRESENTADA A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, NA CONFORMIDADE

DA LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA,

COM AS NECESSÁRIAS ATUALIZAACOES PARA SUPRIR AS EXIGÊNCIAS COMIDAS NO

"CAPUT" E NO * 2.* DESTE ARTIGO (ARTIGO 1 3, * 4.O. DA LEI FEDERAL N.* 8.429, DE

2 DE JUNHO DE 1992).

ARTIGO 2;0 - AS SECRETARIAS DE ESTADO, A PROCURADOIA GERAL DDO ESTADO,

AS EMPRESAS PURIFICAS AS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA ESTADUAIS, AS

ANARQUIAS EAS FUNDAÇÕES INSTITUÍDOS OU MANTIDAS PELO ESTADO, EM SEUS

ASPEAIS ÃMBITOS DE ATUAOS DEVERÃO AZE KLUMMP O D SPOSTO NO ARTIGO

ANTERIOR

* K.O. A AUTORIDADE QUE DER POSSE OU AUTORIZAR O EXERCÍCIO DEVERÁ

VERIFCAR SOB:PENA DE RESPONSABILIDADE SE FORAM SATISFEITAS AS EXIGÊNCIAS

ESTABELECINESTE DECRETO PARA A INVESTIDURA NO CARGO OU PARA O EXERCÍCIO

FUNCAO
NA

* 2. - OS REPRESENTANTES DA FAZENDA DO ESTADO NAS EMPRESAS PÚBLICAS

E SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA DE QUE O ESTADO PARTICIPE COMO ACIONISTA

MAJORITÁRIO •VERÃO REQUERER, NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DHS CONTADOS DA

VIGËNCIA DEST• DECRETO, AOS RESPECTIVOS CONSELHOS DE ADQUACAO SE

HOUVER, OU A* RESPECTIS DIRETORIAS, NOS TERMOS DO ARTIGO 123 E DO ARTIGO

122, INCISO L DA LEI FEDERAI N. O 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 LEI DAS

SOCIEDADES POR AÇÕES), A CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA,

VISANDO A ALTERAÇÃO DOS ESTATUTOS SOCIAIS PARA ATENDER AS DISPOSIÇÕES

COMIDAS NESTE DECRETO

ARTIGU 3.0 - AS SEGUINTES AUTORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU

INDIRETA DDO •TADOE DIRIGENTES DE ENTIDADES ESTADUAIS SEM PREJU(ZO DO

DISPOSTO NO 8RTIGO 1.0 DESTE DECRETO, APRESENTARÃO DECLARAÇÃO PÚBLICA DE

BENS, NO INICIO E NO TÉRMINO DDO RESPECTIVO MANDATO OU EXECICIO

I O ORNADOR E O VICE-GOVERNADOR DO ESTADO;
-

II OS SECRETÁRIOS DEESTADO O CHEFE DA CASA MILITAR, O PROCURADOR
-

GERAL DO EXTADO, O SECRETÁRIO PARTICULAR DO GOVERNADOR E OS ASSESSORES

ESPECIAIS DO GERMADOR

FIL OS SECRETARIOS ADJUNTOS, O PR•URADO GE A DDO ESTADO ADJUNTO,
- OS

CHEFES DE GABINETE E OS COORDENADORES DAS SECRETARIAS DE ESTADO, BEM

COMO O SUB'CHEFE DA CASA MILITAR, O DELEGADO GERAL DE PO(ICIA E O

COMANDANTE DA PENHAA MILITAR;

IV OS DIRIGENTES E OS MEMBROS DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVOS
- E

FISCAIS, DAS EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

ESTADUAIS;

V OS DILIGENTES E OS MEMBROS DOS CONSELHOS DELIBERATIVOS DAS
-

AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES INSTITUIDAS OU MANTIDAS PELO ESTADO:

VI OS DIRIGENTES DE UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS E OS DIRIGENTES DE
-

UNIDADES DE DESPESA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA NAO AB ANG DOS PE OS NC SOS

-

ABRANGIDOS PELO ARTIGO ANTERIOR, EXCETUADA AS AUTORIDADES REFERIDAS NO SEU

INCISO I, SERÁ APRESENTADA AO SECETARIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA,

DENTRO DO PRAZO DE 10 DEZ DIAS ÚTEIS APÓS A DATA DA POSSE OU DO TÉRMINO

DO MANDATO OU EXERCICIO, OBSERVANDO-SE AS SEGUINTES NORMAS:

1 - COMPREENDERÁ OS BENS IMÓVEIS, MÓVEIS, SEMOVENTES, DINHEIRO

UTULO, ACOES APLICAÇÓES FINANCEIRAS E QUALQUER OUTRA ESPÉCIE DE BENS E

VALORES PATRIMONIAIS, LOCALIZADOS NO PAIS OU NO EXTERIOR;

II - ABRANGERÁ, QUANDO FOR O CASO OS BENS E VALORES PATRIMONIAIS DO

CÔNJUGE OU COMPANHEIRO, DOS FILHOS E DE OUTRAS PESSOAS QUE VIVAM SOB A

DEPENDËNCIA ECONÔM CA DO DECLARANTE;

III DESCREVERÁ COM SUFICIENTES CARACTERISTICAS IDENTIFICADORAS
-. A) OS BENS EXISTENTES NO DIA 31 DE DEZEMBRO DO ANO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR AO INÍCIO DO MANDATO OU DO EDEMICIO E AS VARIAÇÓES PATRIMONIAIS

OCORRIDAS ATE A DATA DA POSSE, APONTANDO AS RESPECTIVAS DATAS E VALORES DE

AQUISIÇÃO OU DE ALIENAÇÃO, BEM COMO AS POSIÇÕES DAS ACABES NANCEIRAS OU

B) OS BENS EXISTENTES NO DIA 31 DE DEZEMBRO DO ANO IMEDIATAMENTE

ANTERIOR E AS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS OCORRIDAS ATE A DATA DO TÉRMINO DO

MANDATO OU DO EXERCICIO, APONTANDO AS RESPECTIVAS DATAS E VALORES DE

DAS APLICAÇÕES FINANCEIRAS
AQUISIÇÃO OU DE ALIENAÇÃO, BEM COO AS POSIÇÕES

ARTIGO 5.O * A DECLARAÇÃO PÚBLICA DE BENS APRESENTADA NO INICIO DO

MANDATO OU DO EXEKICIO POR AUTORIDADE OU DIRIGENTE ABRANGIDOS PELO ARTIGO

** DESTE DECRETO, SERÁ ATUALIZADA ANUALMENTE

PARÁGRAFO ÚNICO - A DECLARAÇÃO ANUAL ATUALIZADA DEVERÁ SER APRESENTADA

NO PRAZO RXADO NO ITEM 1 DO * 70 DO ARTIGO I"DESTE DECRETO

ARTIGO 6. 0 - PARA OS FINS DO ARTIGO ANTERIO A DECLARAÇÃO ANUAL

ATUALIZADA DE BENS SERÁ APRESENTADA AO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA

CIDADANIA, OBSERVADAS AS SEGUINTES NORMAS

1 AS PREVISTAS NOS INCISOS 1 E 1L DO ARTIGO 4.* DESTE DECRETO;
-

FI - DESCRIÇÃO, COM SUFICIENTES CARACTERÍSTICAS IDENTIFICADORAS, DOS *NS

EXISTENTES NA ÚLTIMA DECLARAÇÃO APRESENTADA E AS VARIAÇÓES PATRIMONIAIS

ACORRIAS ATE 31 DE DEZEMBRO DO ANO FINDO, APONTANDO AS RESPECTIVAS DATAS

E VALORES DE AQUISIÇÃO OU DE ALIENAÇÃO, BEM COMO AS POSIÇÕES DAS

APLICACOES FFNANCEIRAS.

ARTIGO L 0 - O DECLARANTE PODERÁ, A SEU CRITÉRIO, APRESENTAR AO

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA CÓPIA DA DECLARAÇÃO ANUAL DE

BENS APRESENTADA A DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL, NA CONFORMIDADE DA

LEGISLAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA,

COM AS COMPLEMENTAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS AO CUMPRIMENTO DAS

NORMAS ESTABELECIDAS PELOS ARTIGOS Q.* E 6.0 DESTE DECRETO

ARTIGO 82 - 0 SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA FARÁ

PUBLICAR NO DIÁRIO OFFICIAL DO ESTADO, EM ATE 10 DEZ DIAS ÚTEIS APÓS O

TÉRMINO DOS RESPECTIVOS PRAZOS DE APRESENTAÇÃO FIXADOS PELO ARTIGO 4.* E

PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 5. 0 DESTE DECRETO:

1 - AS DECLARAÇÕES PÚBLICAS DE BENS APRESENTADAS NO IN[CIÓ E*O ELIMINO

DO MANDATO OU DO EXERCÍCIO:

IL - AS DECLARAÇÕES ANUAIS PREVISTAS NO ARTIGO 52 DESTE DECRETO

ARTIGO 9.0 - IMEDIATAMENTE APÓS O TÉRMINO DO PRAZO PARA PUBLICAÇÃO

DE QUE TRATA O ARTIGO ANTERIOR, O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA

CIDADANIA COMUNICARÁ AO GOVERNADOR DO ESTA•LO AS OCORRÊNCIAS DE

DESCUMPRIMENTO DE PRAZOS PARA APRESENTAÇÃO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DESTE

DO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, COMISSÃO ESPECIAL, NAO

PERMANENTE, COMPOSTA DE SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS DA ADMINISTRAÇÃO

DIRETA DESTINADA A EFETUAR A ANÁLISE DAS DECLARAÇÕES DE BENS E DOS

DEMONSTRATIVOS DE VARIAÇÃO PATRIMONIAL, APRESENTADOS POR AUTORIDADES OU

DIRIGENTES ABRANGIDOS PELO ARTIGO 3.0 DESTE DECRETO

* 1* - 0 ATO DE INSTITUIÇÃO DA COMISSÃO FIXARA O SEU PRAZO DE

FUNCIONAMENTO E DISPORÁ SOBRE AS SUAS ATRIBUIÇÕES E COMPETENCIAS

* 2.* - OS COMPONENTES DA COMISSÃO A SEREM DESIGNADOS FFCARAO A

DISPOSIÇÃO DO GABINETE DO TULA DAQUELA PASTA

ARTIGO I I - DENTRO DO PRAZO DE 10 DEZ DIAS ÚTEIS CONTADOS DE SEU

RECEBIMENTO* O SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA ENCAMINHARÁ

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO CÓPIA DAS DECLARAÇÕES PÚBLICAS DE BENS

APRESENTADAS NO INÍCIO E NO TÉRMINO DOS RESPECTIVOS MANDATOS OU EXEKICIO

PELOS DIRIGENTES E MEMBROS DOS CONSELHOS ADMINISTRATIVOS E FISCAIS DAS

EMPRESAS PÚBLICAS E DAS SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA ESTADUAIS, BEM

COMO PELOS DIRIGENTES E MEMBROS DOS CONSELHOS DELIBERATIVOS DAS

AUTARQUIAS

12 PARA O ADEQUADO CUMPRIMENTO DOS ARTIGOS 4.0 E 6.* DESTE
A•TIGO -

DECRETO, CABE A CASA MILITAR DO GABINETE DO GOVERNADOR AS SECRETARIAS DE

ESTADO A PROCURADORIA GERAL DO ESTADO AS EMPRESAS PÚBLICAS, AS SOCIEDADES

DE ECONOMIA MISTA ESTADUAIS AS AUTARQUIAS E AS FUNDAÇÕES INSTITUÍDAS OU

MANTIDAS PELO ESTADO, EM SEUS RESPECTIVOS ÅMBITO DE ATUAÇÃO:

1ORGANIZAR E MANTER OS CONTROLES NECESSÁRIOS;

FI - AGILIZAR A APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES DE ACORDO COM AS NORMAS E

PRAZOS PREVISTOS:

FIL - FORNECER A SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

INFORPARA ORGANIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS NECESSÁRIOS CONTROLES CENTRAIS

ARTIGO 13 - PARA CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ARTIGO I.O DESTE DECRETO,

AS AUTORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E OS DIRIGENTES DE ENTIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA DO ESTADO, REFE(IDOS NO ARTIGO 3.*, ENCAMINHARÃO AOS

SERVIÇOS DE PESSOAL COMPETENTES CÓPIAS DE SUAS DECLARAÇÕES APRESENTADAS

NOS TERMOS DESTE DECRETO

ARTIGU 14 - AS AUTORIDADES QUE ANTERIORMENTE A VIGÊNCIA DESTE

DECRETO, TENHAM APRESENTADO DECLARAÇÃO DE BENS SEM A OBSERVÁNCIA DO

DISPOSTO NO ARTIGO 4.°,PODERÃO COMPLEMENTÁ-LA QUANDO DA APRESENTAÇÃO,

NO EXERCÍCIO DE 1996, DA DECLARAÇÃO REFERIDA NO ARTIGO 5. DESTE DECRETO

A•RTIGU 15 AS AUTORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA QUE POR FALTA DE

-

PRECEDENTE REGRA A RESPEITO, AINDA NAO FIZERAM DECLARAÇÃO PÚBLICA DE BENS

DEVERÃO APRESENTÁ-LA AO SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA NOS

1S (QUINZE) DIAS ÚTEIS SUBSEQÜENTES A VIGÊNCIA DESTE DECRETO

ARTIGO 16 - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO,

FCANDO REVOGADOS OS DECRETOS N.* 6.300, DE 13 DE JUNHO DE 1975, N.*

20.906, DE 28 DE ABRIL DE 1983, N. * 33.734, DE 2 DE SETEMBRO DE 1991 E N.*

36.507, DE I 7 DE FEVEREIRO DE 1 993.

ALESCIO DOS BANDEIRANTES 25 DE JULHO DE 1996

MARIO COVAS

FEMANDO GOMEZ CANANA

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MODERNIZAÇÃO DO ERRICO PÚBLICO
E

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

EMERSON KAPAZ

SECRETÁRIO DA CIENCIA TECNOLOGIA

E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

MARCOS RIBEIRO DE MONCA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

DAVID ZYLBERSZTAJN

SECRETÁRIO DE ENERGIA

BENEDITO DIAS RAMOS NETO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DE ESPORTES TURISMOE

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

HUGO VINCIUS TEREMARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO

E OBRAS, RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DA HABITAÇÃO

PLÍNIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

LISIO DOS SANTOS;UNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA

FOIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÁRIO DO MEIO AMBIENTE

ALCIONE HELENA BOMER CAMPOS

SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DA CRIANCA

FAMÍLIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ANDRÉ FRANRIO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SILUA CEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ **O DO SILUA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

JOÕO BENEDICO DE AMUEDO MARQUES

SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

CLÁUDIO DE SENNA FREDERICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS

V/ALTER BARELLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO

HUGO NICIM SHERER MARQUES DA ROSA

SECRETÁRIO DE RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIOANTONIETASECRETÁRIO DO GOVERNO GESTÃO ESTRATEGICA

E

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO GESTÅO ESTRATEGICANA E AOS

DECRETO DE 25-7-96 '

NOMEANDO, FUNDAMENTO 7' DO REGULAMENTO DO HOSPITAL DAS

CLINICAS DA FACULDADECOMDE MEDICINA DE NORIBEIRÃOART. PRETO DA UNIVERSIDADE DE SAO PAULO.

APROVADO PELO DEC. 13.297-79. COM REDAÇÃO DADA PELO DEC. 25.233-86, OS ADIANTE

RELACIONADOS, INDICADOS PELA CONGREGAÇÃO, PARA INTEGRAREM CONSELHO DELIBERATIVO DO

ALUDIDO HOSPITAL:

ENEDIA OSCAR COLLI, COMO MEMBRO TITUTAR, PARA UM MANDATO DE 4 ANOS, EM

RAGA DECORRETE DO TÉRMINO DO MANDATO DE JOSÉ ALOENDRO MELLO DE OLIVEIRA:

FRANCISCO EULÓGIO MARTINEZ, COMO MEMBRO SUPLENTE, PARA UM MANDATO DE 4

ANOS, EM VAGA DECORRENTE DO TÉRMINO DO MANDATO DE REGINALDO CENEVIVA; .

COMA EM AOJOSÉ ALBERTO MELB DE OLIVEIRA, MEMBRO SUPLENTE COMPLEMENTAÇÃO

MANDATO DE SÉRGIO PEREIRA DA CUNHA

DESPACHO DO GOMADOR DE 25-7-96

NO PROCESSO PGE-1.565-95, EM QUE E INTERESSADA A PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO SOBRE DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO PROCESSANTE ESPECIALMNTE DOS ELEMENTOS DE

INSTRUMCAO DO PROCESSO, DA MANIFESTAÇÃO DO PROCURADOR ERAT DO ESTADO E NOS TERMOS DO

ART. 278, * 2.* DA LEI 10.261-68. DESIGNO OS PROCURADORES DO ESTADO JOSÉ AMÉRICO

RODRIGUES GOMES DOS SANTOS. RG 2.772.610, HÉLIO MORETZOHN DE CARVALHO RG

9.744.331 E SÉRGIO SEIJI ITIKAWA, RG 5.646.643, PARA, S*B A PRESIDDIDA DO PRIMEIRO,

INTEGRAREM COMISSÃO PROCESSANTE ESPECIAL COM VISTAS A APURAÇÃO DOS FATOS DESCRITOS

DESPACHA DO SECRETARO DE 25-7-96

NO PROCESSO CAS1 7.606-82-SCFBES, SOBRE RESID@NCIA EM PRÓPRIO DO ESTADO:

SECRETÁRIA-ADJUNTADIANTE DOS ELEMENTOS DE INSTRUÇÃO DO PROCESSO, DA MANIFESTAÇÃO DARESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA CRIAN FAMÍLIA E BTM-ESNR

S°CIAL E DAS DISPOSIÇÕES DO DEC. 42-850-63, COM ALTERAÇÕES POSTERIORES REVOGO AS

A EAUTORIZAÇÕES CONCEDIDAS WALZEMYR LUCMA FARIAS, RG 3.645.448. AUXILIAR DE SERVIÇOS

A MARIA AURORA FARIAS, RG 9.240.167. AUXILIAR DE SERVICOS PARA RESIDIREM EM PRÓPRIO

DO ESTALOCALIZADO NA CHÃARA PARAISO, DA COORDENADORIA DE APOIO SOCIAL DAQUELA

PASTA, PUBLICADAS NO 0.0. DE 7-9-81.*

* DEPARTAMENTO DE ADESTRACAO

EXTRATO DE TERMO DE .ONTNTO

CONTRATO-R

CONTRATANTE - SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

EXPEDIENTE - PROCESSO GG 389-96.

CONTRATADA - CONSÓRCIO ADAG (CONSTRUÍDO PELAS AGÊNCIAS DPZ-DUAILIBI.

PETIT ZARAGOZA PROPAGANDA S.D. E ADAG SERICOS DE PUBLICIDADE LTDA.

VALOR - RS 10.645.000.00 ESTIMADO

OBJETO - SERIÇOS DE PUBLICIDADE PARA TODA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

DIRE•E SUAS AUTARQUIAS COMO GESTÃO ESTRATA DE GOVERNO

ASSINATURA - EM 23-7-96.

VIGÉNCIA - 0 PRESENTE CONTRATO •GORARÁ DESDE A DATA DE SUA ASSINATU•ATE O DIA

31-12-96.

* FUNI SOCIAL DE SOLIDAREDADE

DO ESTADO DE SAO PAULO

PORTARIA FUSSESP DE 24-7-96

DA QUALIDADE E PRODUTIVIDADE

JUNTO PUNDO SOCIAL DE SOAO SAO

INSOLIDARIEDADE DO ETADO DE

CIAL DE SOLIDARIEDADE DO ETADO DE SAO PAULO - FUSSESP,

ATRIBUICOESE DÏSPOSTONO USO DE SUAS LEGAIE, COM BASE NO

NO ARTIGO 10, INCISOS III E IV DO DECRETO NO 36.692,

DE 23 DE ABRIL DE 1993 E NOS ARTÍGOE, 49, INCLUSO IV E 12

DO DECRETO NE 40.536, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1995, QUE

INTITUIU O•PROGRAMA PERMANENTE DA QUALIDADE E PRODUCTI

VIDADE NO SERVIÇO PÚBLÍCO`, RESOLVE:

INSTITUIDA JUNTO GABÍNETE DESARTIGO LE - FICA AO

TA PRECIDENCIA COMIISAO DE GETAO DA QUALLIDADE E PRODU

TÍVIDADE INCUMBIDA DE, SEM PREJUÍZO DAS ATRIBUICÕES NOR

MAIS DE SEUS INTEGRANTE OBSERVAR E DAR CUMPRIMENTO AA

ELENCADAS NO ARTÍGO 14 DO DECRETO NO 40.536/95 ACIMA

MENEADO

ARTÍGO 20 A COMISAO ORA INSTITUÍDA SERÃ PRESIDI
-

DA POR MARIA ANGELA RODRIGUES DA COSTA, R.G. 6.895.313

E INTEGRADA PELOS EQUIVALENTEA MEMBER ESTER TIKAKO SHIBA

TA, R.G. 11.848.178, MARGARETH MARTINS DE GODOY FREITAN,

R.G. 13.007.102, TEREZAINHA MAURO MIRANDA, R.G. 8.953.

899-7, SUELY ZINNERMANN R.G. 11.682.357-4 E.OSA PAULO

ARTIGO 30 - A COMISSÃO DE QUE TRATA ESTA PORTARIA

EM AUADEVERÁ, ATIVIDADES, REPORTAR-SE E CHEFIA DE GA

NINETE DESTE ORGAO

ARTIGO EO ESTA PORTARÍA ENTRARÃ VIGOR DATA
- EM NA

INFORMAMOS QUE NO DIA 2-8-96, A FILIAL DE BAURU

COMUNICADO

INFORMAMOS FILIAL MARÍLIA ESTARÁ
QUE A

FECHADA PARA ALMOÇO DAS 12H00 AS 13H30 NO

PERÍODO DE 15.07.96 ATE 31.07.96,

VOLTANDO A

ATENDER NORMALMENTE A PARTIR DE 01 .08.96.

COMUNICADO

SOROCABA ESTARÁINFORMAMOS QUE A FILIAL DE

08.07.96 A 26.07.96,FECHADA NO PERÍODO DE

POR MOTIVO DE FORÇA MAIOR, VOLTANDO AS

ATIVIDADES NORMAIS 29.07.96.


